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Pode o agente público nomear, indicar ou influenciar, direta ou indiretamente, a contratação, por
autoridade competente, de parente consangüíneo ou por afinidade para o exercício de cargo,
emprego ou função pública?

Não, pois esta conduta ofende o princípio da moralidade administrativa e compromete a gestão
ética. A vedação abrange os casos denominados "de reciprocidade", ou seja, o parente A se
vincule a B e o parente B se vincule A.


